
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST,DO DA BAHIA 

CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CONTÊINERE N°00 (/2O26 

DISPENSA N. ° 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRAFIVO N° 1089/2025 

CONTRATO ADMll 
FORNECIMENTO, QUE 
PREFEITURA MUNIC. 
DESIDÉRIO/BA E A E 
COMERCIO DE PRODUTO 

ISTRATIVO DE 
TRE SI CELEBRAM A 
PAL DE SÃO 
VIPRESA TNAPLAST 

PLASTICOS LTDA. 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Fornecimentol  que fazem as partes, de 
um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MJNICIPAL DE SÃO 
DESIDERIO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita  no CNPJ/MF sob o n° 
13.655.436/0001-60, com sede na Praça Emerson  Barbosaj N° 01, Centro, São 
Desiderio/BA, neste ato representada pelo seu Prefeito Muni pa1, Sr. João Antônio 
Rodrigues Linhares, RG n° 13.135.848-00 SSP/BA, CPF n 028.352.955-50 e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, representada por 
seu secretário Joabe Pereira De Almeida, portador da Carteird de Identidade RG n° 
09.035.471-04 SSP/BA e do CPF n° 988.069.205-53, residente e dmici1iado na cidade de 
São Desidério/BA, outro lado, como CONTRATADA, a Lmpresa TNAPLAST 
COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA, inscrita no FNPJ 27.509.425/0001-
87, com sede na Av. Prefeito Antônio Júlio Toledo Garcia Lopes 3551, Sala 01, Jardim 
Imperial, Atibaia/SP, neste ato representada por seu representante 1 a o Sr. John Sebastian 
Turnbull Erne, portador da Carteira de Identidade RG n° 35553710 SSP/SP e do CPF n° 
309.628.758-99, têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na Contratação de e4resa para aquisição de 
contêineres para coleta mecanizadalconteinerizada de resíduos sólidps domiciliares/comuns 
destinados ao sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos do município de São 
Desidério, constantes no termo de referência, atendendo Art. 75, Inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Descrição do Item: 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 

Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.g v.br 

ITEM DESCRIÇÃO
QTDI VALOR VALOR 

UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

Contentor/Container de resíduos sólidos fabricado através 
do processo de rotomoldagem em polietileno de alta 
densidade, incorrosivel, com alta resistência ao impacto e

30 R$ 2.066,64 R$ 61.999,20 
a tração, com proteção contra variações climáticas (raios 
ultravioleta - UV na classe 8 e intempéries), contendo 
tampa antirruídos e rodas/rodizios giratórios de alta 
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qualidade, tampa projetada, sistema de dreno de água, com 
suporte de aço super resistente com tratamento anti-
corrosão para o procedimento de basculamento de coleta 
mecanizada. Capacidade volumétrica mínima de 1000 
litros com capacidade de carga mínima de 400 kg. Cor 
Azul. OBS: O contentor deve ser projetado para viabilizar 
o sistema de coleta de resíduos de forma mecanizada / 
conteinerizada. Impostos e fretes inclusos no valor. 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição. 

1.2.1. O Processo de Dispensa de Licitação n° 022/2025, o Termo t e Referência e eventuais 
anexos dos documentos supracitados; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa lem Disputa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta de Preços e Documentos de Habilitação da contratada; 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVE4 À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal n° l4.133 202l, e suas alterações 
posteriores, no que couber e demais legislações correlatas. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, kgundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990—Código d Defesa do Consumidor 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
1 

3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício, por regime de preço global. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, conados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos os artigos 105 a 114 da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao jateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajoso para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATAD} tiver sido penalizada 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 1icita e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
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4.5. Fica a CONTRATADA obrigada, mesmo após o encerramento do presente contrato, à 
efetuar todos os serviços referentes ao período de vigência do preente termo. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE AMENTO 

5.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 61.999,20 (sessenta e um mil, novecentos 
e noventa e nove reais e vinte centavos) que será pago em até 30 (trinta) dias corridos após 
a entrega dos serviços e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin rias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imi3ostos,  encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxaj de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 4ontratação. 

5.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatu4, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informaões que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentção da nota fiscal/fatura. 

5.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das sutis responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento do serviços. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADh, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

5.6. O pagamento dos serviços contratados fica condicionadj à apresentação pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: a) CRF - Certidão de regularidade do FGTS; 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN- 

5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.8. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade finarceira e orçamentária da 
CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados  doto de ATESTO da nota 
fiscal, por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização 1a execução do contrato 
e/ou pelo responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde 
que fornecido todos os documentos e informações necessárias para tanto, observada a 
legislação tributária e contratual vigente. 

5.9. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamen;o e Finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela Seção de Contratos, dos docui4entos e informações 
encaminhadas pela Fiscalização, nos termos da legislação específica1  

CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE EN'REGA 

Local de Entrega 6.1. A entrega dos produtos objeto deste instrumento deverá ocorrer no 
município de São Desidério - BA, no endereço indicado pela Secret4ria  Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo - SEMATUR. 
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Forma de Entrega 

6.2. A contratada deverá realizar a entrega dos itens totalmente rilos, sem uso prévio, 
devidamente embalados e protegidos contra danos fisicos, intemp4ries ou qualquer avaria 
decorrente do transporte. 
6.2.1. Os produtos que compreendem o objeto deste Termo de Referência  deverão ser 
entregues em até 40(quarenta) dias, a partir da assinatura do Contr to, podendo o mesmo 
ser prorrogado a critério da Administração Municipal. 
6.2.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empiesa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antece4ência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçõe de caso fortuito e força 
maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PR ÇOS 

7.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável no prao de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2. O preço contratado manter-se-á inalterado pelo período d vigência do contrato, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômicci-financeira  inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

7.3. O preço contratado poderá ser REAJUSTADO, para mais ou ppra menos, com base na 
variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha ta sucedê-lo, desde que 

decorridos 12 MESES, contados da assinatura do contrato, particularmente no caso da 
prorrogação da vigência do contrato, à luz do disposto no art. 82 inc. VI, Lei n° 14.133, de 
2021, bem como observados os procedimentos disciplinados neste 1ontrato. 

7.3.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não 
se confundindo com eventual desequilíbrio deste instrumento. 

7.3.2. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, cpberá revisão de preço, 
nos termos fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei n° 14.133/2021 alterações posteriores. 

7.4. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a admlnistração requerimento 
para a revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência 4e fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha one+do  excessivamente as 

obrigações contraídas por ela. 

7.5. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eveltual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contrat dos, cabendo ao órgão 
gerenciador do contrato negociar junto ao fornecedor contratado. 

7.6. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada co4provar e justificar as 
alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando .a nova composição do 

preço. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São desidério/BA 

Telefone: (77)3623-2119 - licita caosaodesiderio.ba.ghv.br  
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7.7. No caso da CONTRATADA ser revendedor ou represeritante comercial deverão 
demonstrar de maneira clara, a composição do preço constane de sua proposta, com 
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do prod%4o com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação 
ao preço final (Planilha de Custos). 

7.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o 6 ã gerenciador adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mrcantil, produtoras à/ou 
comercial izadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizand-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deiberação de deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administraço no prazo de 01 (um) 
mês, admitida a prorrogação motivada por igual período, confqrme prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal 0  14.133, de 2021. 

7.9. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente àépoca do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada serJo mantidos durante toda 
a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de fortna  a configurar reajuste 
econômico durante a vigência deste contrato. 

7.10. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mto cado, a PREFEITURA 
solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução preço contratado, de 

forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

7.11. Caso a CONTRATADA se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação,. 

7.12. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de rtequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentps que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 

7.13. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação ecbnômico-financeira  do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, Porém indeferidas pela 

Administração. 

7. 14. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de rejuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar perante a 
Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou requilíbrio econômico-
financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico au omático, devendo, por 
conseguinte, haver o requerimento da empresa. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São £esidério/BA 

Telefone: (77)3623-2119 - licitacaosaodesiderio.ba.gtv.br  
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7.15. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento eriquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita à sanções previstas neste 
contrato. 1 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPNSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contrattados, rigorosamente de 
acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo Integralmente às normas 
técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 

8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da rjrefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 

8.3. Prestar os serviços objeto deste contrato dentro de elevads padrões, observando 
rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os 
serviços com perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela 

í
Fiscalização. 

8.4. Executar os serviços contratados com pessoal habilitado e devi amente capacitado para 
todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos. 

8.5. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços. 

8.6. instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionário 1 da Administração com 

respeito. 

8.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumpr4nento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, q.ie incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste contrato. 

executados. 

8.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser eecutado. 

8.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 1  trabalho, previstas nas 

8.12. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem cmo responsabilizar-se 
pela qualidade dos serviços. 

8.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, d seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que foren devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesnios não terão qualquer 
vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

8.14. Fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, lelulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pela execução d1s serviços. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São Dsidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.giv.br  

8.9. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida 1 scalização dos serviços 

normas regulamentadoras pertinentes. 
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8.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 

8.16. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos me4cionados neste contrato, 
cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTR4TANTE, no decorrer da 
execução dos serviços. 

8.17. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes às serviços em execução, 
bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em Irisco  a continuidade do 

trabalho. 

8.18. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 
ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados 

pela Prefeitura; 

8.19. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, se 9i anuência da Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA. No caso de subcontratação autoriada pelo Contratante, a 
Contratada continuará a responder direta e exclusivamente jielos serviços e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

8.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, ei caso de acidentes de 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato,1  ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura. 

8.21. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á indepe9dentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura. 

8.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e presar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados. 

8.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilide com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas Ina licitação. 

8.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorer a Prefeitura ou a 
terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRAADA possa executar 

o objeto dentro das especificações. 

9.2. Fornecer a CONTRATADA, verbalmente ou por escrito infornaões específicas que 

visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços. 

9.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados nas condições e prro estipulados. 

Praça Emerson Barbosa, n°  01, Centro. CEP: 47.820-000, São D sidério/BA 

Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.gciv.br  
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9.4. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalizaçãt do contrato, nos termos 
da Lei n° 14.133/2021. 

9.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

9.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a C9NTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 

9.7. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execLção, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em part, os serviços executados 
fora das especificações deste contrato. 

9.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudd o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRAFANTE ou modificação 

no contrato; 

9.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pac uado neste contrato. 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dia; 1 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por cnta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamnto Programa previsto 

para o corrente exercício, na seguinte Rubrica: 

UNIDADE: 02.02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM3IENTE E TURISMO 
Projeto/Atividade: 18.541.006.2.061 - Gestão das Ações da Secret4ria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Projeto/Atividade: 18.541.006.2.062- Gestão de Programas de Conservação do Meio Ambiente e do 

Desenvolvimento Sustentável 
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
Fonte: 15000000 
UNIDADE: 02.05.001 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENT1 
Projeto/Atividade: 18.541.006.2.063 - Gestão das Ações do fundo Muni pai de Meio Ambiente 
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
Fonte: 17530000 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GARANTIA DE EXECUÇO 

11. 1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇ3ES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração pderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuzo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e1quanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 
12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.' 

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri1ade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% inci ente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar  e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumijlativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado  no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de i1pedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar denandará a instauração 

missão de processo de responsabilização a ser conduzido por co corhposta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecid4s e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzi. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplijse ação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da daa da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com su motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 ('inte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ip1icação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo d 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (+inte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensifro do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comPetentr. 

12.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não excluiF  em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipuladq, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contaentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla d1fesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da resma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esfrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o coitrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica ontratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcia1mene cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconheci4iento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaço por meio de termo 
indenizatório (art. 13 1, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 13.5. O confrato poderá ser extinto 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de nature técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão o?J  entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação u atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lii  n.° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina los arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem sr realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 36 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante como Getor e um representante 
como fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalizaço do instrumento de 
contratação. 

15.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeo do Contrato atendem 
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como lê -

1 
a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que, se fizerem necessários 
para o adimplcrnento a que se referir o objeto licitado, orientado as autoridades da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

15.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionada4 à execução do objeto, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das 1faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1'); 

15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras se for o caso. 

15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prep9stos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 15.6. As solicitações, relamações, exigências, 
observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto do Contrato, serão 
registradas. pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, consituindo tais registros, 
documentos legais. 
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15.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença de rerfresentantes da empresa 
fornecedora para discussões ou providências urgentes re1ac4nadas à execução da 
ata/contrato. 

15.8. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade CONTRÂTANTE poderá realizar 
urna reunião inicial com o representante da empresa forneced4ra. Nesta reunião, será 
apresentado um plano detalhado de fiscalização da ata/contrato, 1bordando as obrigações 
contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias par eficaz execução do 
fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se 4plicável), métodos para 
aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos im

1
portantes. Preposto 

15.9. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento dos serviços, indicando no instrumento os poderes (e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

15.10. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificada ente,  a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedorb designará outro para o 
exercício da atividade. Fiscalização Técnica 

15.11. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanharia execução do contrato. 
Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no cortrato sejam cumpridas, 
visando garantir os melhores resultados para a Administração. 

15.12. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentcs e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as oorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

ITT - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qialquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 1 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quJ demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para cjue adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer oc6rrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as ccndições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 4orn a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, apósi  o ateste, que certifica 

o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
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VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fas1 de gestão do contrato; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessrias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fisca1izaço do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referilio decreto Municipal n° 
056/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024, mediante termo detIhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

15.13. Caberá ao GESTOR DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do %ntratado,  para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que oem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuas; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do con1trato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execuçãc, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorr9gações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequ4ções do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao enio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde que trata o Decreto 
Municipal N'056/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI 40 § 30 do art. 174 da 
Lei n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos ficais técnico, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençã ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente defiaidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto Ide cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
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VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térnjino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do co4trato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informr à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato db Decreto Municipal n° 
11/2024, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão d que trata o art. 158 da 
Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente paia tal, conforme o caso. 

15.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto exercer as atribuições de que tratam suas designações, bm como, as atribuições 
incumbidas ao Gestor do Contrato, todas devidamente estabelecida no Decreto Municipal 
N°010/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024, em caso de ausência ou incompatibilidade 
de pessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PROCESSO 

16.1. O presente contrato é oriundo do Processo de Dispensa de Liciação n° 022/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFEIÊNCIA 

17.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou trans1ferido, no todo ou em 
parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTjATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CERTIDÕES 

18.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento ino Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 4.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, ca ut, da Lei n.°  14.133, 

de 2021. 

19.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 10 (dez) ias úteis a contar da 
assinatura das partes (art. 94, II da Lei n° 14.133/2021). 

19.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/pu seu extrato serão 
divulgados: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

II - Página do Município de São Desidério/BA; 

111 - Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATd 

A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, Fabrico Novais dos Santos 
Alves, MATRÍCULA 7365, portador do CPF 038.921.065-09 E RG 15.65.864-75 SSP/BA, 

para a função de FISCAL SETORIAL DE CONTRATO D MATERIAIS E 
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4 - 

Joabe Pereip De Almeida 

Secretário Municipa De Meio Ambiente E 

Tur smo 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, cujo objeto seja sei-viços designados às 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20. 1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente instrumento, é o da Comarca do Município de SãÇ Desidério, por mais 
privilegiado que outro possa ser. (art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1); 

20.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar presente instrumento 
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, rubri9adas para todos os fins 
de direito na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Desidério/BA, cQ- 4 de 
 11  
tj'.._ de 2026. 

JOAO ANTONIO Assinado de forma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUES 

LIN HíRE5:U283NHAREs:o2s3S29S55o 
D'i 

CC NTRA19 °3oo 
João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 

Documento assinado dgitalmente 

JOHNSEBASTIANTURNBULLERNE 

vb. Data: 21/01/2026 14:29:46-0300 
Verifique em sttp5.//v.a6dar « gon br 

TNAPLAST COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOJ,  LTDA 

CNPJ 27.509.425/0001-87 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

- 2- 
- CPF: 93 .93. OI5,—Z5 CPF: 

Documento assinado digitalmente 

LUCAS OENJAO4IN OLIVEIRA 

Data.211011202(,14:19 52-0300 

Verifique em https-llval:dar Iti gov.br  
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CONTRATO ADMINISTRAFITIVO  NoD.1 /2026 

DISPENSA N. ° 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIjIVO N° 1089/2025 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

AUTORIZA o início do fornecimento através da Dispensa 022/025, a contratada a 

empresa TNAPLAST COMERCIO DE PRODUTOS PLASTIXOS LTDA, inscrita 

no CNPJ 27.509.425/0001-87, foi declarado (a) vencedor (a) no referido contrato de 

fornecimento de contineres, sendo que o contrato será no valcir  de R$ 61.999,20 

(sessenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).  Vencedora e 

adjudicadas no referido processo, cumprindo todas as normas, exiências e condições 

previamente pactuadas. 

JOAO ANTONIO Assinado deforma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUE 

LIN HARES:02835 LINHARES:0283529550 
Dados: 2026.01.21 

29 \ntôr4Ki Rodr1tii9s 

Prefeito Municipal 
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